
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATíuo VIVACQUA
ESTADO DO EspíRITO SANTO

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.108/2015 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015.

REDUZ OS SUBsíDIOS DO PREFEITO

MUNICIPAL, VICE-PREFEITO MUNICIPAL,

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E

GRATIFICAÇÕES EM GERAL NO ÂMBITO

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE. ATíuo VIVACQUA, ESTADO DO EspíRITO SANTO, no uso de suas

atribuições legais, etc.

Faço saber que a Câmara Municipal de Atílio Vivacqua, Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu

SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º - Ficam reduzidos, em 30% (trinta por cento), os subsídios pagos ao Prefeito Municipal e Vice-

Prefeito Municipal.

Art. 2!! - Ficam reduzidos em 10% (dez por cento), os subsídios pagos aos Secretários Municipais.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Atílio Vivacqua - ES, 12 de novembro de 2015.

PRAÇA JOSÉ VALENTIM LOPES, S/N - CENTRO - ATíLlO VIVACQUAlES
TELlFAX: (28) 3538-1109 - CNPJ N°. 27.165.620/0001-37
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